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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 849/PRES, de 01 de setembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Dispensar os servidores MARIA DA SALETE FRANÇA DA SILVA, Técnica de Contabilidade, matrícula nº 
0446730, CPF 208.879.064-00, e, CARLOS ALBERTO DE SOUZA SANTOS, chefe de Serviço, matrícula nº 3725927, CPF 
086.027.602-30, dos encargos relativos aos procedimentos de registro de Conformidade de Gestão, no âmbito da 
Coordenação Regional do Baixo Tocantins/PA. 
Art. 2º Delegar competência ao servidor SRIRLENO RODRIGUES PAES, Agente em Indigenismo, matrícula nº 1821800, 
CPF 573.859.632-34, e, em seus impedimentos, ao servidor ANDRÉ MATHEUS DE SOUSA MINTO, Agente em 
Indigenismo, matrícula nº 1819803, CPF 793.932.252-49, para efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de 
Gestão, no âmbito da mencionada Coordenação Regional. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

  
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 252/CGGP, de 01 de setembro de 2015. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.048685/2015-74, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora THAIS DIAS GONÇALVES, Geógrafa, NS-B-IV, matrícula nº 1513551, 
no período de 03 de setembro a 02 de dezembro de 2015, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 5.707, de 
23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 253/CGGP, de 02 de setembro de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.021349/2015-
84, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, até o dia 14 de dezembro de 2015, ao 
servidor HELTON SOARES DOS SANTOS, Agente em Indigenismo, NI-A-III, matrícula nº 1911709, lotado na 
Coordenação de Infraestrutura Comunitária da Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais da Diretoria de 
Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Coordenador-Geral Substituto 
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